
ON  LINE - 21 NOV 2022

A CONTRIBUIÇÃO E O SENTIDO 
DE PERTENÇA - ORÇAMENTO

CONDIN 2023 / 2025

SECRETARIADO DE FINANÇAS

SENFIN
SECRETARIADO NACIONAL DE FINANÇAS



- O QUE O MFC REPRESENTA PARA MIM?

- QUAL A SUA IMPORTÂNCIA PARA MINHA 
FAMÍLIA?

- QUANTO VALE O MFC PARA MIM?

- COMO ERA A MINHA VIDA ANTES DE CONHE-
CER E PARTICIPAR DO MFC? E COMO É AGORA?

- O QUE MUDOU? MELHOROU?

SENFIN
REFLEXÃO INICIAL



Considerando que o Movimento 
Familiar Cristão é uma entidade 

sem fins econômicos e a sua 
manutenção deve ser realizada 
pelos seus próprios membros, 
permita-nos chamar a isto de 

PERTENÇA.
Fonte: Documento “SENTIDO DE PERTENÇA MFC” divulgado no Seminário de Integração Regional do 
CONDIR SUDESTE, realizado em Conselheiro Lafaiete, MG, nos dias 21 a 23/02/2014.]

SENFIN
O SENTIDO DA PERTENÇA



SENFIN
O ESTATUTO DO MFC

CAPÍTULO III
Dos direitos e deveres dos associados

Artigo 7º. São direitos dos associados do MFC:
 a) frequentar a sede e instalações;

 d) manifestar-se sobre os atos, decisões e atividades;
 c) participar das Assembleias;
 b) usufruir dos serviços oferecidos;

 e) direito de votar e ser votado.
Artigo 8º. São deveres dos associados do MFC:

b) atender aos objetivos;
a) acatar as decisões da Assembleia Geral;

c) zelar pelo bom nome do Movimento;

e) manter-se em dia com a sua contribuição financeira para 
a manutenção do Movimento.

d) participar de suas atividades;



SENFIN
O REGIMENTO INTERNO DO MFC

Da arrecadação financeira, Artigos 65º. a 69º.

Art. 63. A contribuição dos associados do MFC, de caráter obrigató-
rio, prevista no estatuto, será partilhada: a partilha visa permitir o 
desenvolvimento do MFC nas cidades onde atua dentro dos objeti-
vos estabelecidos no Art. 3º do estatuto, e propiciar condições para o 
trabalho de nucleação, expansão e formação, comunicação, bem 
como a realização de seminários, simpósios e outros previstos nas 
atribuições dos diversos órgãos.

Art. 65. A Coordenação Nacional apresente ao CONDIN, em sua 
primeira reunião, orçamento para o triênio, com base no balancete 
do triênio anterior, devidamente reajustado e delibere sobre o per-
centual mínimo que caberá a cada CONDIR para cobertura de suas 
despesas.



SENFIN
O REGIMENTO INTERNO DO MFC

Art. 66. As Coordenações Regionais apresentem aos respectivos 
CONDIR, em sua primeira reunião do orçamento para o triênio, com 
base no balancete do triênio anterior, devidamente reajustado e deli-
bere sobre o percentual mínimo que caberá a cada Estadual para 
cobertura de suas despesas, considerando a contribuição que deve-
rá ser feita para o CONDIN.

Art. 67. As Coordenações Estaduais apresentem aos respectivos 
colegiados estaduais, em sua primeira reunião, orçamento para o 
triênio, com base no balancete do triênio anterior, devidamente rea-
justado e delibere sobre o percentual mínimo que caberá a cada 
cidade  para cobertura de suas despesas, considerando a contribui-
ção que deverá ser feita para o CONDIR.



SENFIN
O REGIMENTO INTERNO DO MFC

Art. 68. As Coordenações de Cidades apresentem, aos respectivos 
colegiados de cidades, em sua primeira reunião, orçamento para o 
triênio, com base no balancete do triênio anterior, devidamente 
reajustado e delibere sobre o valor da contribuição mínima que 
caberá a cada membro  para cobertura de suas despesas, 
considerando a contribuição que deverá ser feita para a 
Coordenação Estadual.

Art. 69. O CONDIN, os CONDIRs, os colegiados Estaduais e de 
Cidades poderão, em caráter temporário, isentar ou reduzir a 
contribuição devida por cada unidade ou cada membro cuja situação 
aconselhe tal medida, desde que as demais unidades ou os demais 
membros concordem em assumir a parcela isentada ou reduzida.



SENFIN
O ORÇAMENTO E A PERTENÇA

CONDIN

CONDIR´s

EQUIPES
DOS ESTADOS

EQUIPES
DAS CIDADES

EQUIPES BASES
DAS CIDADES

Art. 65 RI – apresenta seu 
orçamento para os 
CONDIR´s

Art. 66 RI – apresenta seu 
orçamento para os 
ESTADOS
Art. 67 RI – apresenta seu 
orçamento para as CIDADES

Art. 68 RI – apresenta seu 
orçamento para as EB´s

Apresenta o valor de 
PERTENÇA para os 
integrantes da EB

Recebe dos CONDIR´s e cumpre 
com suas obrigações

CONDIR arrecada e repassa para 
CONDIN conforme orçamento

Equipe do Estado arrecada e 
repassa para CONDIR conforme 
orçamento

Equipe de Cidade arrecada e 
repassa para o Estado 
conforme orçamento

EB arrecada e repassa para 
Equipe de Cidade

PERTENÇA

Orçamento



SENFIN
AS ETAPAS DE FORMAÇÃO



SENFIN
QUANTOS “ÉRAMOS” POR CONDIR ?



SENFIN
QUANTOS “SOMOS” POR CONDIR ?



SENFIN
SECRETARIADO NACIONAL DE FINANÇAS



SENFIN
PLANO DE AÇÃO FINANÇAS – ENA 2022



2. DEFENDER E TRABALHAR COM ZÊLO NO E 
PARA O SECRETARIADO DE FINANÇAS, ASSIM 
COMO FAZEMOS NA NUCLEAÇÃO, FORMA-
ÇÃO, COMUNICAÇÃO...

3. APOIAR E INCENTIVAR A COMUNICAÇÃO 
DIRETAMENTE ENTRE OS TESOUREIROS EM 
TODOS OS NÍVEIS – USO DA “TEIA”;

SENFIN
PREMISSAS FINANÇAS PARA 2023

1. ZELAR PELO CUMPRIMENTO DO ESTABELE-
CIDO EM NOSSO ESTATUTO, R.I. E EM NOS-
SAS DECISÕES REFERENTE A FINANÇAS;



4. PROPOR, REALIZAR E INCENTIVAR ATIVIDA-
DES E EVENTOS OBJETIVANDO TAMBÉM A 
ARRECADAÇÃO FINANCEIRA PARA O MFC;

5. BUSCAR O EQUILÍBRIO DO VALOR DE COM-
TRIBUIÇÃO POR REGIÃO, SEJA NO TOTAL, SE-
JA NO VALOR UNITÁRIIO, DENTRO DE UM % 
MÉDIO E SEM GRANDES IMPACTOS PARA 
TODOS;

SENFIN
PREMISSAS FINANÇAS PARA 2023

6. PEQUENO REAJUSTE NO VALOR REFEREN-
CIAL DO DNC – DIA NACIONAL DE CONTRI-
BUIÇÃO EM FUNÇÃO DA BAIXA DO NÚMERO 
DE MEFECISTAS (R$10,00);



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

DESPESAS



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

EVENTOS PRESENCIAIS



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

DESPESAS COM EVENTOS PRESENCIAIS



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

DESPESAS COM EVENTOS PRESENCIAIS



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

MFCistas POR CONDIR

ÉRAMOS % SOMOS % REDUÇÃO %
CONDIR  MFCistas

Sul 3134 51%
Sudeste 1638 26%
Nordeste 909 15%
Centro Oeste 268 4%
Norte 242 4%

Total Geral 6.191 100%

2.612 53%
1.372 28%
604 12%
153 3%
142 3%

4.883 100%

522 17%
266 16%
305 34%
115 43%
100 41%

1.308 21%

FAMILIA %
3.262 51%
1.686 26%
923 14%
274 4%
244 4%

6.389 100%

SITE MFC 20 NOV

CONDIR ÉRAMOS SOMOS FAMILIA
Sul 51% 53% 51%
Sudeste 26% 28% 26%
Nordeste 15% 12% 14%
Centro Oeste 4% 3% 4%
Norte 4% 3% 4%

TOTAL 100% 100% 100%



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

EVOLUÇÃO % MFCistas POR CONDIR

51%
53% 51%

26% 28% 26%

15% 12% 14%

4% 3%
4%

4% 3% 4%

ÉRAMOS SOMOS FAMILIA

Sul Sudeste Nordeste Centro Oeste Norte



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

PERTENÇA MENSAL POR CONDIR
JAN-JUN:  MANUTENÇÃO DO VALOR ASSUMIDO EM 2019
JUL-DEZ:  ACRÉSCIMO DE 10% SOBRE VALOR JUN/22

JAN-JUN/23 % p/MFCista JUL-DEZ/23 % p/MFCista
MENSALIDADE 2023CONDIR

Sul $4.636,00 39% $1,77
Sudeste $3.586,00 30% $2,61
Nordeste $2.376,00 20% $3,93
Centro Oeste $693,00 6% $4,53
Norte $693,00 6% $4,88
Total Geral $11.984,00 100% $2,45

$5.100,00 39% $1,95
$3.945,00 30% $2,88
$2.614,00 20% $4,33
$762,00 6% $4,98
$762,00 6% $5,37

$13.183,00 100% $2,70

p/CONDIR p/MFCista
DIFERENÇA R$

$464,00 $0,18
$359,00 $0,26
$238,00 $0,39
$69,00 $0,45
$69,00 $0,49

$1.199,00 $0,25

$1,775  /\ $  /\ %
$4.636,00 $0,00 0%
$2.435,14 -$1.150,86 -32%
$1.072,03 -$1.303,97 -55%
$271,56 -$421,44 -61%
$252,03 -$440,97 -64%

$8.666,76 -$3.317,24 -28%

PELO MÍNIMO
$4,880  /\ $  /\ %

$12.747,30 $8.111,30 175%
$6.695,75 $3.109,75 87%
$2.947,69 $571,69 24%
$746,68 $53,68 8%
$693,00 $0,00 0%

$23.830,42 $11.846,42 99%

PELO MÁXIMO
$2,454  /\ $  /\ %

$6.410,45 $1.774,45 38%
$3.367,20 -$218,80 -6%
$1.482,35 -$893,65 -38%
$375,50 -$317,50 -46%
$348,50 -$344,50 -50%

$11.984,00 $0,00 0%

PELA MÉDIA

PROPOSTA UNIFICAÇÃO VALOR



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

DNC – DIA NACIONAL DE CONTRIBUIÇÃO

R$ % p/MFCista
Sul $26.000,00 48% $9,95
Sudeste * $19.000,00 35% $13,85
Nordeste $6.040,00 11% $10,00
Centro Oeste $1.620,00 3% $10,59
Norte $1.300,00 2% $9,15
Total Geral $53.960,00 100% $11,05

CONDIR DNC JUL 23

 * aumento "per capita" em função da redução MFCistas



PROPOSTA FINANÇAS PARA 2023

TOTAL ANO p/CONDIR e p/MFCista / mês

QUANTO REPRESENTA

A NOSSA PERTENÇA

POR MÊS ?
(média)

R$ % p/MFCista / MÊS
Sul $84.416,00 41% $2,69
Sudeste * $64.186,00 31% $3,90
Nordeste $35.980,00 18% $4,96
Centro Oeste $10.350,00 5% $5,64
Norte $10.030,00 5% $5,89
Total Geral $204.962,00 100% $3,50

VALOR TOTAL ANO 2023CONDIR



SILVIO E DILVINHA
FONES: (31) 3351-4062

(31) 9 9615-7706 / 9 9792-0903
E-mail: DILVAFUMERO@GMAIL.COM

GRATIDÃO

SENFIN
SECRETARIADO NACIONAL DE FINANÇAS

MFC NO BRASIL
FÁTIMA e ZILDOMAR
SILVIA e CLAUDIMAR

DILVINHA e SILVIO
21 NOV 2022



Considerando que o Movimento Familiar Cristão 
é uma entidade sem fins lucrativos e a sua 
manutenção deve ser realizada pelos seus 

próprios membros, permita-nos chamar a isto de 
PERTENÇA.

Fonte: Documento “SENTIDO DE PERTENÇA MFC” divulgado no Seminário de Integração Regional do 
CONDIR SUDESTE, realizado em Conselheiro Lafaiete, MG, nos dias 21 a 23/02/2014.]

SENFIN
O SENTIDO DA PERTENÇA

Após esta reflexão acerca de nossa visão do que o MFC representa 
para cada um de nós, vamos EXERCITAR um novo sentido de 
PERTENÇA ?

Os benefícios que o MFC trouxe, traz e trará para as nossas vidas 
está condizente com o nosso sentido de pertença?



SENFIN
O ESTATUTO DO MFC

CAPÍTULO III
Dos direitos e deveres dos associados

Artigo 7º. São direitos dos associados do MFC:
 a) frequentar a sede e instalações;

 d) manifestar-se sobre os atos, decisões e atividades;
 c) participar das Assembleias;
 b) usufruir dos serviços oferecidos;

 e) direito de votar e ser votado.
Artigo 8º. São deveres dos associados do MFC:

b) atender aos objetivos;
a) acatar as decisões da Assembleia Geral;

c) zelar pelo bom nome do Movimento;

e) manter-se em dia com a sua contribuição financeira para 
a manutenção do Movimento.

d) participar de suas atividades;



SENFIN
O REGIMENTO INTERNO DO MFC

Da arrecadação financeira, Artigos 65º. a 69º.

Art. 63. A contribuição dos associados do MFC, de caráter obrigató-
rio, prevista no estatuto, será partilhada: a partilha visa permitir o 
desenvolvimento do MFC nas cidades onde atua dentro dos objeti-
vos estabelecidos no Art. 3º do estatuto, e propiciar condições para o 
trabalho de nucleação, expansão e formação, comunicação, bem 
como a realização de seminários, simpósios e outros previstos nas 
atribuições dos diversos órgãos.

Art. 65. A Coordenação Nacional apresente ao CONDIN, em sua 
primeira reunião, orçamento para o triênio, com base no balancete 
do triênio anterior, devidamente reajustado e delibere sobre o per-
centual mínimo que caberá a cada CONDIR para cobertura de suas 
despesas.



SENFIN
O REGIMENTO INTERNO DO MFC

Art. 68. As Coordenações de Cidades apresentem, aos respectivos 
colegiados de cidades, em sua primeira reunião, orçamento para o 
triênio, com base no balancete do triênio anterior, devidamente 
reajustado e delibere sobre o valor da contribuição mínima que 
caberá a cada membro  para cobertura de suas despesas, 
considerando a contribuição que deverá ser feita para a 
Coordenação Estadual.

Art. 69. O CONDIN, os CONDIRs, os colegiados Estaduais e de 
Cidades poderão, em caráter temporário, isentar ou reduzir a 
contribuição devida por cada unidade ou cada membro cuja situação 
aconselhe tal medida, desde que as demais unidades ou os demais 
membros concordem em assumir a parcela isentada ou reduzida.



SENFIN
O ORÇAMENTO E A PERTENÇA

CONDIN

CONDIR´s

EQUIPES
DOS ESTADOS

EQUIPES
DAS CIDADES

EQUIPES BASES
DAS CIDADES

Art. 65 RI – apresenta seu 
orçamento para os 
CONDIR´s

Art. 66 RI – apresenta seu 
orçamento para os 
ESTADOS
Art. 67 RI – apresenta seu 
orçamento para as CIDADES

Art. 68 RI – apresenta seu 
orçamento para as EB´s

Apresenta o valor de 
PERTENÇA para os 
integrantes da EB

Recebe dos CONDIR´s e cumpre 
com suas obrigações

CONDIR arrecada e repassa para 
CONDIN conforme orçamento

Equipe do Estado arrecada e 
repassa para CONDIR conforme 
orçamento

Equipe de Cidade arrecada e 
repassa para o Estado 
conforme orçamento

EB arrecada e repassa para 
Equipe de Cidade

PERTENÇA

Orçamento


